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São Paulo, 19 de março de 2025.

Na noite de ontem, o Governo Federal submeteu o Projeto de Lei nº 1.087 (“PL 1.087/25”) à apreciação do Congresso Nacional. O PL 1.087/25 tem por objetivo
reduzir a zero o imposto sobre a renda da pessoa física (“IRPF”) para aqueles que ganham até R$ 5.000,00 por mês e criar o imposto de renda da pessoa física
mínimo (“IRPFM”) para aqueles que ganham acima de R$ 600.000,00 anuais. Se aprovadas, as duas medidas valem para fatos geradores ocorridos a partir de
1.1.2026.

Redução do IRPF 

O PL 1.087/25 concedeu uma redução do IRPF a zero para pessoas físicas que ganham até R$ 5.000,00. Além disso, para pessoas físicas que ganham entre
R$ 5.000,00 e R$ 7.000,00, foi criado um redutor adicional para minimizar a incidência do IRPF. Pessoas físicas que recebem rendimentos acima de R$
7.000,00 continuarão sujeitas à tabela progressiva do IRPF atualmente em vigor, sem redutores adicionais. 

Tributação Mensal de Altas Rendas

A partir do mês de janeiro de 2026, o pagamento, o creditamento, o emprego ou a entrega de lucros ou dividendos por uma mesma pessoa jurídica a uma
mesma pessoa física residente no Brasil em montante superior a R$ 50.000,00 em um mesmo mês fica sujeita à retenção na fonte do IRPFM à alíquota de 10%
sobre o total do valor pago, creditado ou entregue, sem qualquer dedução.

Tributação Anual de Altas Rendas

A partir do ano de 2026, a pessoa física que receber rendimentos totais superiores a R$ 600.000,00 no ano ficará sujeita ao IRPFM, considerando todos os
rendimentos recebidos no ano-calendário, inclusive os tributados de forma exclusiva ou definitiva e os isentos ou sujeitos à alíquota zero ou reduzida,
deduzindo-se, exclusivamente:

- Os ganhos de capital, exceto os decorrentes de operações realizadas em bolsa ou no mercado de balcão organizado sujeitas à tributação com base no ganho
líquido no Brasil;
- Os rendimentos recebidos acumuladamente tributados exclusivamente na fonte de que trata o art. 12-A da Lei 7.713/88 (i.e. rendimentos pagos em
decorrência de processo judicial relativos a diversos períodos mensais), desde que o contribuinte não tenha optado por sua tributação na Declaração de Ajustes
Anual (“DAA”);
- Os valores recebidos por doação em antecipação de legítima ou herança.

A base de cálculo do IRPFM corresponderá ao valor apurado acima, deduzindo-se exclusivamente: 

- os rendimentos auferidos em contas de depósitos de poupança; 
- os valores recebidos a título de indenização por acidente de trabalho, por danos materiais ou morais, ressalvados os lucros cessantes;
- os rendimentos isentos. (os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia
profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia
grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante),
contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido
contraída depois da aposentadoria ou reforma; e os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for portador das doenças
relacionadas acima, exceto as decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido
contraída após a concessão da pensão)
- os rendimentos de títulos e valores mobiliários isentos ou sujeitos à alíquota zero do imposto sobre a renda, exceto os rendimentos de ações e demais
participações societárias. 

A alíquota do IRPFM será de 10% para rendimentos iguais ou superiores a R$ 1.200.000,00. Para rendimentos entre R$ 600.000,00 e R$ 1.200.000,00 a
alíquota crescerá linearmente de zero a 10%, conforme a fórmula prevista na lei (i.e., alíquota do IRPFM% = (total de rendimento/ R$ 60.000,00) -10).

O valor do IRPFM devido será apurado a partir da multiplicação da alíquota pela base de cálculo, com a dedução:

- do montante do IRPF devido na declaração de ajuste anual, calcula nos termos do artigo 12 da Lei 9.250/95 (i.e., imposto calculado com base na tabela
progressiva);
- do imposto sobre a renda das pessoas físicas retido exclusivamente na fonte incidente sobre os rendimentos incluídos na base de cálculo do IRPFM;
- do imposto de renda pago sobre rendimentos de aplicações financeiras do exterior e sobre os lucros auferidos com entidades controladas localizadas no
exterior (tributação das offshores – Lei 14.754/23);
- do imposto de renda pago definitivamente referente aos rendimentos computados na base de cálculo do IRFM e não considerado nas hipóteses acima; e
- do redutor apurado nos termos abaixo.

Se o valor apurado nos termos acima for negativo, então o IRPFM será igual a zero. Se for apurado um valor positivo, primeiro deverá ser compensado o IRPF
antecipado mensalmente.

Se houver algum IRPFM a ser restituído ou pago, este ajuste deverá ser informado na DAA, como saldo de imposto sobre a renda das pessoas físicas, a pagar
ou restituir.

Tributação dos Dividendos pagos a pessoas físicas residentes no Brasil

Embora lucros e dividendos entrem no cômputo descrito acima, o artigo 16-B do PL 1.085/25 estabelece que caso se verifique que a soma das alíquotas
efetivas de tributação dos lucros da pessoa jurídica com alíquota efetiva do IRPFM aplicável à pessoa física beneficiária ultrapasse a soma das alíquotas
nominais do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (“IRPJ”) e da contribuição social sobre o lucro líquido (“CSLL”), o Poder Executivo concederá redutor do
IRPFM calculado sobre os referidos lucros e dividendos pagos, creditados, empregados ou entregues por cada pessoa jurídica à pessoa física sujeita ao
pagamento do IRPFM anual.

A soma das alíquotas nominais a serem consideradas para fins do limite acima mencionado correspondem a 34% para as pessoas físicas em geral; 40% no
caso de pagamento feito pelas pessoas jurídicas de seguros privados, de capitalização e aquelas sujeitas ao controle do Banco Central previstas, conforme
indicado no incisos II, III, IV, V, VI, VII, IX e X do parágrafo 1º , do artigo 1º da  LC 105/01; e 45% no caso de pagamento de lucros e dividendos pelas pessoas
jurídicas (i.e., bancos de qualquer espécie).

O valor do redutor de que trata este artigo corresponderá ao resultado obtido por meio da multiplicação do montante de lucros e dividendos pagos, creditados,
entregues ou empregados à pessoa física pela diferença entre: (a) a soma da alíquota efetiva de tributação dos lucros da pessoa jurídica com a alíquota efetiva
do IRFM aplicável à pessoa física beneficiária; e (b) o percentual de tributação da pessoa jurídica (34% pessoas jurídicas em geral, 40% pessoas jurídica
sujeitas ao controle do Banco Central ou 45% bancos de qualquer espécie).

Alíquota efetiva de tributação dos lucros da pessoa jurídica é definida como a razão observada entre (a) o valor devido do imposto de renda e da contribuição
social sobre o lucro líquido da pessoa jurídica e (b) o lucro contábil da pessoa jurídica.

Alíquota efetiva do IRPFM é a razão entre (a) o acréscimo do valor devido do IRPFM, antes da redução de que trata este artigo, resultando da inclusão dos
lucros e dividendos na base do IRPFM e (b) o montante de lucros e dividendos recebidos pela pessoa física no ano-calendário e (c) o montante dos lucros e
dividendos recebidos pela pessoa física no ano calendário.

Lucro contábil da pessoa jurídica é o resultado do exercício antes dos tributos sobre a renda e das respectivas provisões.

A concessão do redutor de que trata este artigo fica condicionada à apresentação de demonstrações financeiras da pessoa jurídica, elaboradas de acordo com
a legislação societária e com as normas contábeis em vigor, na forma do regulamento.

O cálculo da alíquota efetiva e do imposto devido pela pessoa jurídica poderá ser realizado com base nas demonstrações financeiras consolidadas da fonte
pagadora, na forma do regulamento. 

As empresas não sujeitas ao regime de tributação pelo lucro real poderão optar por cálculo simplificado do lucro contábil, o qual corresponderá ao valor do
faturamento com a dedução das seguintes despesas: (a) folha de salários, remuneração de administradores e gerentes e respectivos encargos legais, (b) preço
de aquisição de mercadorias destinadas à venda, no caso de atividade comercial, (c) matéria-prima agregada ao produto industrializado e material de
embalagem, no caso de atividade industrial, (d) aluguéis de imóveis necessários à operação da empresa, desde que tenha havido retenção e recolhimento de
imposto sobre a renda pela fonte pagadora quando a legislação exigir, (e) juros sobre os financiamentos necessários à operação da empresa, desde que
concedidos por instituição financeira ou outra entidade autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, e (f) depreciação de equipamentos necessários à
operação da empresa, no caso de atividade e industrial, observada a regulamentação sobre depreciação a que se sujeitam as pessoas jurídica submetidas ao
regime do lucro real.

Tributação de Dividendos pagos a Não Residentes

O PL 1.085/25 altera o artigo 10 da Lei 9.249/95, estabelecendo que os lucros ou dividendos pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos ao exterior
ficarão sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte (“IRF”) à alíquota de 10%.

Caso a soma da alíquota efetiva do IRPJ e da CSL da empresa pagadora dos lucros e dividendos com a alíquota de 10% seja superior ao percentual de
tributação da pessoa jurídica (34% pessoas jurídicas em geral, 40% pessoas jurídica sujeitas à autorização do Banco Central ou 45% bancos de qualquer
espécie, o Poder Executivo concederá um crédito calculado sobre o montante de lucros e dividendos pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos
que tenham se sujeitado ao IRF à alíquota de 10%.

O residente ou domiciliado no exterior poderá pleitear, em até trezentos e sessenta dias, contados do encerramento de cada exercício, o crédito concedido pelo
Poder Executivo. O PL 1.085/25 não esclarece como esse crédito poderá ser recuperado pelo não residente, se em dinheiro ou se poderá ser compensado com
a tributação futura de dividendos.

Pontos de Atenção

O PL 1.085/25 traz alguns pontos que devem gerar muita discussão e que deveriam ser revistos:

- Alta complexidade: a cobrança do IRPFM na fonte mensalmente foi estabelecida de forma simples, enquanto a possível restituição do IRPFM mensal foi
determinada de modo muito complexo. Ou seja, na prática, a cobrança do IRPFM de até 10% ocorrerá com certeza, enquanto a restituição desse valor depende
de uma infinidade de cálculos e informações.
- Cálculo da alíquota efetiva com base em demonstrações financeiras consolidadas: a tributação das pessoas jurídicas não se baseia nas demonstrações
financeiras consolidadas. As demonstrações consolidadas não consolidam investimentos em entidades coligadas, sendo bastante possível que haja uma dupla
tributação em razão: (i) da ausência de informação clara e disponível para elaboração de uma demonstração financeira consolidada; e (ii) impossibilidade de se
levar em consideração o IRPJ e a CSL pagos por investidas que não sejam controladas.
- Tributação de doações: apenas as doações em antecipação de legítima e herança foram excluídas da base de cálculo do IRPFM, havendo clara competência
do Governo Federal em um ato jurídico cuja tributação é de competência dos Governos Estaduais.
- Empréstimo compulsório disfarçado: o IRFM representa a cobrança de um empréstimo compulsório, já que, na maioria dos casos, uma parcela do IRPFM de
10% deverá ser devolvida para os sócios (residentes ou não residentes). Sua cobrança deveria ter sido instituída por uma lei complementar, tal como manda a
Constituição Federal, sendo inconstitucional sua cobrança por meio de uma lei ordinária.
- Não há uma definição clara de como o IRF sobre lucros e dividendos pagos aos residentes no exterior poderá ser recuperado (se via restituição ou
compensação com IRF futuros).

Conclusão

A redução da carga tributária das pessoas que ganham menos de R$ 7.000,00 já deveria estar em vigor caso todos os Governos Federais tivessem corrigido a
tabela do imposto sobre a renda pela inflação acumulada. 

A tributação das altas rendas é um tema controvertido. Da forma como foi proposta pelo PL 1.085/25, essa regra causará inúmeras discussões por ser
extremamente complexa. Aumentar ainda mais a carga tributária dos empresários que investem no País, enfrentam altas taxas de juros e geram empregos é
medida que vai na contramão de um País que precisa de investimentos e da geração de novos empregos. Tributar os lucros pagos a não residentes, criando um
mecanismo complexo para receber um crédito no futuro apenas fará com que o valor das empresas brasileiras (especialmente aquelas que são negociadas no
mercado de capitais) percam valor, reduzindo ainda mais a atratividade de investimento externo para o nosso País.

A Reforma da Renda deveria ser enviada ao Congresso Nacional de forma completa e ampla, e não de forma fatiada, potencialmente visando ganhos eleitorais
e trazendo ainda mais complexidades e riscos para um sistema tributário já caótico, criando um possível contencioso tributário para algo que deveria ser simples
e prático. A majoração da carga tributária deveria ser implementada apenas após uma Reforma Administrativa e uma redução dos gastos do Governo Federal,
mas, infelizmente, esta não parece ser a intenção deste governo.


